
INDICAÇÃO Nº    1494

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado, tome as providências cabíveis para implantar medidas de segurança e obter o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros para a utilização do Anfiteatro Adriana Manzi, localizado nas imediações da Escola Estadual Professor Henrique Morato no município de Matão-SP.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que sejam tomadas as providências, em caráter de urgência, para implantar medidas de segurança e obter o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros para a utilização do Anfiteatro Adriana Manzi, localizado nas imediações da Escola Estadual Professor Henrique Morato no município de Matão-SP.




Segundo informações o referido prédio está impedido de ser utilizado em função das inadequações às normas de segurança contra incêndios.




A indicação se faz necessária considerando ser o espaço o único local público adequado para realizações de eventos culturais, bem como de grandes encontros da administração pública no município.




A administração pública municipal, através do Secretário Municipal de Educação e Cultura, e do Prefeito Municipal, tem reivindicado aos setores competentes do Estado, porém até o momento não foram atendidos, ficando o prédio fechado sem poder ser utilizado.

Não há duvidas quanto a necessidade de providências para a regularização e consequente utilização do Anfiteatro Adriana Manzi, pois será de incomensurável valia para a área cultural do município de Matão.

Sendo assim, acredito que os Nobre Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar esta autora para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Marcia Lia
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